
EsTÂIN DA PARAÍB'T
PREFEITURA !Í'ÍIICIPAL DE JAS ESTRÂDAS

PREGÃO ELETRÔ ICO IIO WLI262!
PR(rESí) ÂDI'II{ISTRÂTM ]{o 23O111PEO@O1

co[TRÂTO de 0a8t3f2e2r-cPL

TERMO DE CONÍRATO QUE ENTRE SI CELEBMI4 A PREFEITURA III{ICIPAL DE U'ÂS ESTR'IDAS
E OVEPLÀsT II{U'STRTA DE ti 

'VEIs 
LTDA., PARA FORNECTMEiITO Cü{FORI|iE DISCRII4IMDO

NESÍE INSTRIJ}.IENTO l.lA FORTIA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITURA Í'IrIICIPAL DE IIrÀS ESTRÀrÀS -
Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne ga,7|7.Of2l@01-1or neste ato representada
pela Prefeita Joyce Renally Felix Nunes, Brasileira, Sotteira, Funcionaria Publica, resldente e
domiciliada na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne O9O.&7.5â4-4O,
Carteira de Identidadê ne 3.57O.572 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado I{TVEPLAST
IMXJSTRIA DE ü(NEIS LTDA. - LOT PAL',IARES I, S/N, LOTE 06 QUADRA 13 - PREFEITO ANTONIO L {S SOUZA - RIO
LARGO - AL, CNPI ne 3O.23a2a2/OOO1-4O, doravante sirplesmente COi|TMTADA, decidirar as partes
contratantes âssinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condlçôes seguintes:

\- CLÁJSULA PRI}IEIRÀ - ÍX'S RnI'AüEl{TOs:
Este contrato decorre da lÍcitação modalidade Pregão Eletrônico ne gogouzg2\, processada nos termos da
Lei Federal ne !g-52O, de 17 de f,ulho de 2Oa2 e subsidiarianente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de lunho
de 1993; Lei Complêmentar ne 123, de 14 de dezembro de 20O6; Decreto Federal no Lo.o24, de 20 de
setembro de 2oL9t e legislação pertinente, consideradas as alteraçôes posteriores das referidas norolas.

CLÁJSUUI SEGLNDA - Ix) OB]ETO:
O presente contrato tem pol' objeto: Aquisições de nóveis destinados à Creche Pequena Soraya do
Muni.cÍpio de Duas Estradas - PB.

O fornecimento deverá ser executado rigorosanente de acondo ccl,r as condições expressas nessie
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, pnocesso de licitaç$r
modalidade Pregão Eletrônico ne OOAOLI^O23 e instruçôes do Contratante, documentos esses que ficSin
fazendo partes inte8rantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na for$
parceladâ. t

E
CL/fuJSULA TERCEIRA . DO VALOR E PREçOS: ó
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 13.272,@ (TREZE MIL E DuZENTOS #
SETENTA E DOIS REAIS).

refêitório j.nfartil 8 lugàres PROPRIÀ
as noruas ABNT ê sendo o caso

de annâzênãmento 2 portas e PROPRIA
en conformidade as nonÍas ABNT

o caso do INIIETRO-

cLÂusuLA QUARTA - m REAIITSTAIIE TO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo perÍodo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato ê mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da va.iação verificada no IPCA-IBGE
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequêntes ao primelro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaÇão do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
importância calculada pela última variação conhecida, Iiquidando a diferença correspondente tão
seja divulgado o Índice definitivo. FÍca o cont.atãdo obrigado a apresentar memória de
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
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Nas aferições finais, o Índice atualizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.



o rêajuste poderá ser realizado por epostilamênto.

CLÁUSULÂ QUIiITA - DÀ DOTÀçÂO:
Âs despesãs correrão por conta dà seguinte dotãção, constante do orçànento vigente:
Recursos próprlos do Município de Duas Estradas:
O4.W - f2.)65.2992.7907 - 5@. 4.4.9O.52.O7.j
à4.@ - L2.365.2602.a4O7 - 599. 4.4.90.52.O7.

CUíUSULÂ SEXTA - DO PÀ6AllÊ TO:
o pâgamento será efetuado na Tesourâria do contratante, mediante processo regulan, da seguintê maneira:
Para ocorrer no prâzo de trinta dias, contados do perÍodo de adimplemento.

cliíusuLA SÉTrXn - DOS PRAZOS:
o prazo máxino para a execução do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condlções e
hipóteses previstas no Art. 57, §1o, da Lei 8.666191, está abaixo indicado e sêrá consÍderado da
emissão do Pedido dê compra:

Entrega: 15 (quinze) dias.
A vigência do prêsente contrato será determinada: 10 (dez) meses, considerado da data de sua
assinâtura, encerrando-se q 3!17212023.

cúUsULÀ oITÀvÀ . DAs oBRIcAçõEs m co TRÂTÀNTE:
a - Efetuar o pagamênto relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporclonar ao Contratado todos os nelos necessários para o fiel fornecimento cortrâtado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer j.rregula.idade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e conpleta fiscalização, o que não exime o Contratado dê suas
responsabilidades contratuais e Iegâis;
d - Designar representantês com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos ternos da norma
vigente, espe€ialmente para aconpanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, pernltida a

contratação de terceiros para assistência e subsÍdio de informações pertinentes a êssas atribuições.

CLÁIJSULA OÍ{A . DÀS OBRIGÂçõES Íx, CO TRATAIX':
a - Êxecutar devidamente o fornecimento descrito oa Cláusulâ correspondente do presente contrato,
dentro dos melhorês parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao
objeto contrâtual, com obsêrvância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇões concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem coíro por todas as despesas e compronissos assuÍddos, a qualquer tí
perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Ilanter p.eposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Pêruútir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contràtante ou a terceiros, decorrentes de

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a f

cUÚJsuLA DÉcI A . DA ALTERAçÂ0 E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pela Contratante ou

acordo entre as partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito,
o disposto nos Artigos 77, 7Z e 79 dâ Lei a.666193.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condiÇôes contratuais, os acréscimos ou supressões
sê fizerem nas comprasr até o respectivo limitê fixado no Art. 65r §1" da Lêi n" A-666/93.
acrésci.mo ou supressão poderá exceder o llmite estabelecido, saldo as supressões resultantes dê

celebrado entre os contratantes.

cLÁusuLA DÉcr Â PRr[ErR - m RECEBIJTET{TO! g= I
Exêcutado o presente contrato e observadas as condiçôes de adimplemento das obrigações pactuadasE'g
procedimento e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso,€ Qs
disposiçôes dos arts. 71 a 76, da Lei n" 8.666/93. 

H ã

CLÁJSUUI DÉCTXA SEGII{DÂ - I'IS PEIIÀLIDÂI'ES: Ê ECLAI'SUUI DECTTA SEGII{DA - t»S PE ALIDAI'Es: ô R
A recusa injusta em deixâr de cumprir as obrigaçôes assumidas e preceitos legais, sujeitaró ,o
Contratado, garantlda a prévia defesa, às sêguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da &fri
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de O,sX (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobrt$
valor do contrato por dia de atraso na entreBa, no inicio ou na execução do objeto ora contratado; ró I
multa de fú( (dez po. cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato.; glg

ou o âcompanhamento pelo órgão interessadoj o
f - Não ceder, transferir ou sub-contnatar, no todo ou en parte, o objeto deste instrumento, se@S
conhecimento e a devida autorização expressa do contratantê; 3 ig - Manter, durantê a vlgência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, toda+ú
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentandaE ê)
contratante os documentos necessár1os, sempre que solicitado; ü ã
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suspensão temporária dê participar em licitação e impedinento de contratar com a Administração, Por
prazo de até A2 (dois) anos; e - de€Iaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Mninistração Pública enquanto pendurarem os notivos deteminantes da punição ou até que seja promovida
sua reabilitação pêrântê a própria ãutoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamentê, qualquer
dãs penalidâdes cabÍveis fundamentadas na Lei 8.666/93,

CLiíUSULA DÉCI A TERCEIRA - DA COI.PEÍ{SACÃO FTM'{CEIM:
Nos casos de evêntuais atrasos dê paga ênto nos termos dêste instrumento, ê dêsde que ô Contratado não

tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação firanceira, devida desde a

data timite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efêtivo paganento da parcela- Os

encargos noratórlos devidos em razão do atrãso no pagamento sprão calculados com utilizaÇão da seguinte
fórrnula:Elt=NxVPxI,onde:EH=encargosmoratórios;N=númerodediasentreadataprevistâpara
opaganêntoêadoefetivopagemênto;VP=valordaparcelaaserpaga;eI=índlcedecompensação
financeLra, assim âpurado: Í = (Txlf66) /365, sendo Tx = pêrcentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ouJ na sua falta, um novo índice adotado pelo Govêrno Federal quê o substitua. Na hipótêse
do rêferido índicê estabelêcido para a compensação financeira venhã a sêr êxtinto ou de qualquer forna
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier â ser determinado pela
IêgislaÇão então em vigor.

cL/íusuLA DÉcr A QUaRTÀ - m Fo*o:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elege|ll o Foro da conarca de Guarabira.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato e 02 (duas) vias, o qual vai asslnado
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - P8, 16 de Fevereiro de 2023.

IOYCE REII'TLLY FELIX Ut{Es
Prefeita Constitucional
o90.407 .594-49

PELO COI'ITRATADO

}OVEPLAST I]{DI'5TRIA DE IIOVEIS LTDÂ.
CNPJ : 30.231.212looof-4o
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